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R E S O L U Ç Ã O  N9 35 - DE 23 DE S E T E M B R O  DE 1971

E^íENTA:- A u t o r i z a  c e l e b r a ç ã o  de C o n v ê n i o  entre 

a U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  do P a r ã  e a Fun 

d a ç ã o  H o s p i t a l a r  do D i s t r i t o  Federal, 

e m  Brasília.

0 R E I T O R  D A  U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO PARÁ, no USO 

das atribu i ç õ e s  que lhe c o nfere o E s t a t u t o  e e m  c u m p r i m e n t o  â deci 

são do E g r é g i o  C o n s e l h o  S u p e r i o r  de E n s i n o  e Pesquisa, em sessão 

r e a l i z a d a  no d i a  23 d e  s e t embro de 1 9 7 1 p r o m u l g a  a seguinte

R E S O L U Ç Ã O  :

Art. 19 - F i c a  a p r ovado o P r o j e t o  de Convênio a 

ser c e l e b r a d o  entre a U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  do P a r ã  e a F u n d a ç ã o  Hos 

p i t a l a r  do D i s t r i t o  Federal, e m  Brasília, nos seguintes termos:

"Termo de C o n v ê n i o  c e l e b r a d o  e n t r e  a Unive r s i d a  

d e  F e d e r a l  do P a r ã  e a F u n d a ç ã o  H o s p i t a l a r  do D i s t r i t o  F e deral p a r a  

i n t e rnato de s e x t a n i s t a  de medicina.

Ao s  dias do m ê s  de . de 1971, a Universi

da d e  F e d e r a l  do Parã, d aqui e m  d i a n t e  d e n o m i n a d a  U n i versidade, re 

p r e s e n t a d a  p o r  seu M a g n í f i c o  Reitor, P r o f e s s o r  D o u t o r  A L O Y S I O  D A  CCB 

T A  CHAVES e a F u n d a ç ã o  H o s p i t a l a r  do D i s t r i t o  Federal, d o r a vante de 

' nom in a d a  FHDF, r e p r e s e n t a d a  p e l o  S e c r e t ã r i o  de Saúde e s e u  P r e siden 

te nato. P r o f e s s o r  Ã L V A R O  J O S É  DE P I N H O  SIMÕES, a c o r d a m  e m  firmar 

o p r e s e n t e  C o n v ê n i o  de c o l a b o r a ç ã o  p a r a  o i n t e r n a t o  de sextanistas 

de m e d i c i n a  da U n i v e r s i d a d e  nas unidades h o s p i t a l a r e s  d a  FHDF, m e  

diante as s e g u i n t e s  c l á u s u l a s  e condições;

C L Á U S U L A  PRIMEIRA; A  FHDF se c o m p r o m e t e  a rece 

b e r  em suas d i v e r s a s  u n i d a d e s  hospi t a l a r e s ,  c o n f o r m e  seus próprios 

critérios, os s e x t a n i s t a s  de m e d i c i n a  d a  U n i v e r s i d a d e ,  escolhidos 

de comiim a c ordo e d e n t r o  das d i s p o n i b i l i d a d e s  indicadas p e l a  FHDF, 

,para e s t á g i o  rotató r i o ,  em d e d i c a ç ã o  exclusiva, nas áreas r e feren 

tes âs d i s c i p l i n a s  de M e d i c i n a  Interna, Cirurgia, O b s t e t r í c i a  e Pu 

er i c u l t u r a  e P e d i a t r i a ,  c o m  p l a n t õ e s  o b r i g a t ó r i o s  nos serviços de 

emergência.

C I Ã U S U L A  SEGUNDA; 0 p r o g r a m a  de internato será 

e l a b orado c o n j u n t a m e n t e  p e l a  U n i v e r s i d a d e e p e l a  FHDF, através de re
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p resen t a n t e s  e s p e c i a l m e n t e  d e s i g n a d o s  levados em conta, o brigatória 

mente, os m o d o s  de v e r i f i c a ç ã o  do r e n d i m e n t o  e f r e q ü ê n c i a  contidos 

no regula m e n t o  do e s t agio v i g e n t e  n o  C u r s o  de M e d i c i n a  d a  Universi 

dade.

C L A u S U L A  TERCEIRA: Os m é d i c o s  p e r t e n c e n t e s  aos 

quadros d a  FHDF, e scolhidos p a r a  instr u t o r e s  nas q u a t r o  áreas m e n  

cionadas na C l á u s u l a  Prime i r a ,  serão remune r a d o s  p e l a  FHDF, p e l a  

m a  que estabelecer, c o m  c o m p r o m i s s o  de fora de seus horários d e  tra 

b alho n a  F H D F  e x e c u t a r e m  as tarefas docentes consta n t e s  do p r o g r a m a  

de i n t e r n a t o .

C L Á U S U L A  QUARTA; Os s e x t a n i s t a s  de m e d i c i n a  da 

U niver s i d a d e  d u r a n t e  o internato, o b e d e c e r ã o  às normas e r e g u lamen 

tos v i g e n t e s  n a  FHDF. Os casos de i n d i s c i p l i n a  s erão analisados con 

juntamente pelos i n strutores e p e l a  D i r e ç ã o  dos r e s p e c t i v o s  hospi 

tais, cabendo a esta a aplic a ç ã o  das m e d i d a s  discip l i n a r e s  que se 

rão c o municadas â U n i v e r s i d a d e  e m  t empo hábil, p a r a  as provid ê n c i a s  

d e l a  decorrentes.

C L Á U S U L A  QUINTA: A  r e m u n e r a ç ã o  dos internos, se 

h a bilitados em b ô l s a  de M o n i t o r i a ,  c o m p e t i r á  â Universidade.

C L Á U S U L A  SEXTA: A  FHDF não se r e s p o n s a b i l i z a r á  pe

lo alojamento dos internos e o f o r n e c i m e n t o  g r a t u i t o  de refeições 

e s t a r á  condic i o n a d o  aos que se e n c o n t r a r e m  e m  serviço, de acordo 

c om a e s c a l a  aprovada.

C L Á U S U L A  SÉTIMA: C o n c l u í d o  o e s t á g i o  será remeti 

. do i m e d i a t a m e n t e  p e l a  F H D F  r e l a t ó r i o  c o n c l u s i v o  ã Universidade, in 

d i c a n d o  os estag i á r i o s  h a b i l i t a d o s  p a r a  e f eito d e  aprovação final.

C L Á U S U L A  OITAVA: Êste c o n v ê n i o  e n t r a r á  em vigor 

na data de sua assinatura, com d u r a ç ã o  indeterminada, p o d e n d o  ser 

r e v isto e m  q u a l q u e r  m o m e n t o  e r e s c i n d i d o  m e d i a n t e  a viso de uma das 

partes à outra, s e m  p r e j u í z o  do i n t e r n a t o  iniciado.
f

E p o r  e s t a r e m  assim ajustados, f i r m a m  o p r e s e n t e  

instrumento e m  4 (quatro) vias de igual teor e valia, p a r a  u m  sõ 

efeito, n a  p r e s e n ç a  das t e s t e m u n h a s  que t a m b é m  o subscrevem.

Em, d e  d e  1971."
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Art. 29 - R e v o g a m - s e  as d i s p o s i ç õ e s  e m  contra

rio.

R e i t o r i a  d a  U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  do Parã, em 23 

de setembro de 1971.

Prof. Dr. ^ L O Y S I O  D A  C O S T A  CHAVES

R e i t o r

P r e s i d e n t e  do C o n s e l h o  U n i v e r s i t á r i o

A C C / s m a .


